
INDICAÇÃO Nº     582

, DE 2016

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, que determine a adoção de medidas necessárias visando a alteração da lei 15885/2015, que alterou o repasse dos emolumentos destinados à carteira de Previdência do IPESP.

JUSTIFICATIVA

A presente propositura teve como iniciativa primeira o Ofício nº 001, de 2016, de autoria do Nobre Vereador João Antonio Dassie, da Câmara Municipal de Presidente Venceslau, visando a alteração da lei 15885/2015, que alterou repasse dos emolumentos destinados à carteira de Previdência do IPESP.

O Decreto nº 10291/1939 que criou o IPESP, permitiu a adesão dos serventuários. A Lei nº 10393/1970 reorganizou a Carteira. A Lei Federal nº 8.3935/1994 deu aos serventuários a opção de permanecerem na carteira e não ingressarem no regime geral (INSS), fazendo com que esta fosse a única aposentadoria dessa massa de contribuintes. A Lei 14016/2010 reestruturou a Carteira e alterou as regras para que ela pudesse ser equilibrada atuária e financeiramente.

Assim sendo, ao retirar a receita de quatro pontos percentuais destinados à Carteira das Serventias, além de não haver respeito às regras anteriores, não será mais possível manter o equilíbrio atuarial e financeiro da mesma. Isso poderá fazer com que o Tesouro do Estado se torne responsável pelo déficit da Carteira, a exemplo do que ocorreu com a Carteira dos Advogados por meio das ADIN’s 4291 e 4429.

Esta é a razão da presente indicação, dada sua importância para a melhoria da qualidade de vida e da segurança previdenciária dos aposentados, pensionistas e servidores contribuintes do IPESP.

Sala das Sessões, em

Deputado Mauro Bragato
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